
Prefeitura Municipal da Aliança

P e r n a m b u c o
L E I  N« 7 2 6

EMENTA* Extingue • c r ia  cargos no Quadro 
da PeeBoal da Prafaitura a da 
outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA
Faço saber que e Câmara Municipal da ' 

Aliança Decretou a eu Sanciono e Promulgo e presente Lei*

Art. 1* -  Fica o Chefe do Poder Executi
vo Municipal, autorizado a extingu ir  de Quadro de Pessosl de Pr& 
fe itu ra  o cargo de Tesoureiro, de provimento e fetivo*

Art* 2a • Fica criado no Guadro de Pee • 
soai da Prefeitura o cargo de Teaoureiro, de provimento em Comi£ 
são, Símbolo, CC-2,

Art* 39 • As despesas com a criação do 
refer ido  cargo, correrão pele verba Orçamentaria 40-1 3*1* 1*1 • 
01*00.03*

Art* 4> • Esta Lei entrara em vigor e 
1 8(primeiro)de janeiro  de 1 9 7 4, revogadas as d isposiçõss  em 
contrario*

Gabinete do P re fe ito ,  em 02 de agôato de 1973*

___JL__i 4^  ’
José Frederico Pereire j4» Lira (_

PREFEITO


